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A]EXO II 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Barbalha. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Tomada de Preços n° 2019.01.1 1.1. 
Declaramos ainda que, após a emissão dos .cumentos relativos à habilitação preliminar, não 
ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fieln: ente executar os serviços especificados no Anexo 
1, caso sejamos vencedor(es) da presente liciação. 
OBJETO: Contratação dos serviço. de assessoria, consultoria e execução 
orçamentária/contábil, para atender as necessidades da Câmara Municipal de BarbalhalCE, 
conforme especificações constantes no Edita Convocatório. 

Item Especificação 	U 1d. 

0001 Contratação dos serviços de assessoria, 
consultoria e execução orçamentária/contáb, rvus 
para atender as necessidades da Câmara 
	 Municipal de Barbalha/CE  

Qtde. 	Valor unitário! 
	

Valor Total 

12 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 	  

DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO 

Concepção e implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de execução 
orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensação, 
que permita: 

1 - Emissão dos livros contábeis: diário e izão, consoante normas do Conselho Federal de 
Contabilidade; 

II - Registrar a execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de 
empenhos de despesa; 

III - Elaboração de demonstrativos orçame:itários, financeiros e patrimoniais; 

IV - Elaboração de balanços e balancetes :ara atendimento de exigências legais e requisitos 
gerenciais; 

V - Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas; 

VI - Geração de demonstrativo para elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal e Resumo de 
Execução Orçamentária, consoante regulamentação da Lei de Responsabilidade e da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Orientação dos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças, administração e de 
pessoal para processamento da contabilidade, folha de pagamento, execução do orçamento, 
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compreendendo as fases da despesa pública de: empenho, liquidação, pagamento, 
incorporação patrimonial, processamento & movimento bancário e outros. 

Executar e acompanhar os serviços contábe. da entidade acima relacionada, com o padrão de 
qualidade, permanecendo o acompanham,  ;ito por parte da empresa contratada para dar 
orientação técnica, por meio de: 

a) Prestadores de serviços da empresa contr ada à disposição da Câmara Municipal; 
b) Visitas técnicas regulares do contador responsável e, quando necessário, de advogado 
atuante na área do direto público e adrninist::iiivo; 
c) Atendimentos e visitas emergenciais, sem;re que for necessário; 
d) Atendimento de servidores da Câmara a sede da empresa contratada, para orientações 
técnicas específicas, produção de trabalhos especiais, orientações, treinamentos e 
consultorias; 
e) Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação 
disponíveis, como: e-mail, telefone e "on-linc". 

DETALHAMENTO ESPECÍFICO 

Realizar orientação de servidores para in :lantação de dados no Sistema de Informações 
Municipais - SIM do Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

Prestar assessoria a funcionários da Câmara para elaboração de demonstrativos exigidos pelos 
órgãos de controle, nas áreas de competênc. contábil, como também executá-los; 

Atuar na elaboração de Balanços e Ba1a;:etes dos Sistemas Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial, bem como organização da documentação de despesa, decretos e demais 
demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento mensal da contabilidade, 
necessários à geração das demonstrações etos relatórios fiscais e encaminhamento on-line do 
SIM; 

Orientação para recolhimento de contribuit'ões previdenciárias aos regimes de previdência 
(RGPS) e Regime Próprio de Previdência, so for implantado; 

Orientação para a correta retenção de tributo; na fonte, quando do pagamento de despesas aos 
credores; 

Acompanhamento durante a inspeção dos técnicos e auditores do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, para prestar informações orientar a equipe de Controle Interno da Câmara 
para atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo com as disposições legais 
vigentes; 

Orientação na preparação da documentaçio que integra a prestação de contas anual da 
Câmara, consoante legislação específica e instruída com relatórios de gestão e outros 
instrumentos necessários, consoante Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

Proponente: 	  
Endereço: 	  
C.N.P.J 	  
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Carimbo de C.N.P.J. no verso 
Data da Abertura: 	  
Hora da Abertura: 	  
Validade da Proposta: 60 dias 

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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At EXO III 
MINUTA 10 CONTRATO 

Coi:tr ato de prestação de serviços firmado entre a Câmara 
Mu:licipal de Barbalha/CE, e 	 , para o fim 
que nele se declara. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARBA LHA, E ;tado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 06.740.377/0001/63, reste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. 
	  residente e domiciliado(a) r .sta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado   	 , estabelecida na 
	  in iita(o) no CNPJ sob o no 	 , neste 
ato representada por 	 portador(a) do CPF n° 
	  apenas denominada 	CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
tendo em vista o resultado da Licitação na modalida:e Tomada de Preços n°2019.01.21.1, tudo de acordo com 
as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na mod idade Tomada de Preços n°2019.01.21.1, de acordo com o 

§ 2°, do Art. 22, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 	  
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de arbalha. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO (tB.JETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação dos serviços de assessoria, 

consultoria e execução orçamentária/contábil, p-ra atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Barbalha/CE, conforme especificações constante no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) 
Contratado(a) sagrou-se vencedor(a). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 -O(A) CONTRATADO(A) se c .riga a executar os serviços, ora contratados, no regime de 

execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PÍ(EÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO 

4.1 - O objeto contratual tem o va: r mensal de R$ 	 , totalizando o 
valor de R$ 	 , para a execução de tc Jos os serviços contratados. 

4.2 - Os pagamentos serão feitos nt.; o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização 
dos serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 

4.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecida.; na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cer. e), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou 
indenização. 

4.4 - O Contrato poderá ser reajusdo nos limites permitidos pela lei. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da Administração par. •i justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 'nicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüênci; incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso lortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do A 	65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 -  O presente Contrato terá vig..cia de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser 

executados e concluídos dentro da sua vigência, a ccntar da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 



Órgão 
00 

Unid. Orç. 
00 

 

Projeto/Atividade 
01 .031 .0001 .2.001 

Elemento de Despesa 

 

3.3.90.39.00 
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6.1 - As despesas deste Contratc correrão por conta de recursos oriundos do(e) Recursos 
Ordinários, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS O[.RIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1  - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 

discriminados pelo Edital e Contrato originários da fornada de Preços n.° 2019.01.21.1, de 21 de Janeiro de 
2019, e as normas estabelecidas na Lei n° 8.666/93, o:rigando-se ainda a: 

- CONTRATANTE 
7.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o 11e1 cumprimento do Edital e Contrato, bem corno zelo na 

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da(o) ::ontratada(o) todas as condições necessárias para a perfeita 

execução dos serviços requisitados. 
7.4 - Ceder um local apropriado par E. o desenvolvimento dos trabalhos, quando for o caso. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

- CONTRATADA(0) 
7.6 - Executar os serviços de confo-midade com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 
7.7 - Manter durante toda a duracão do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante. 
7.9 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto 
contratual. 

7.10 - Manter-se a frente dos servos profissionais com a devida capacitação e qualificação. 
7.11 - Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Câmara Municipal 
de Barbalha solicitar a substituição daqueles cuja coii:Iuta seja julgada inconvenientes. 

7.12 - Substituir os profissionais ïcs casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 

7.13 -  Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

7.14 - Responder perante a Câmara Municipal de Barbalha, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade estender-se- í a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, ccm fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes. 

7.15 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO. 

7.16 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

7.17 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes cia prestação dos serviços. 

7.18 - Seguir plena e fielmente as :;pecificações contidas no Termo de Referência - ANEXO 1. 
7.19. A empresa/instituição interessada, vencedora do Certame Licitatório a se realizar, deverá 

instalar Unidade de Apoio, com toda infraestrutura necessária para a perfeita execução dos serviços, na sede do 
Município de Barbalha se for o caso. 

7.20. A execução dos serviços deverá ser feita através de pessoas idôneas, capacitadas e 
qualificadas, assumindo a empresa/instituição contratada total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas 
que venham a ser cometidos durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA  - DAS PROIBIÇÕES 



     

 

Estado do Çea 

   

Câmara Munsc;pa! de E rbalha 
Rua Sete de Setembro, 77— Centro - .P 63 180 000 

Fone/Fax. 0*88)  3532 33/6- cwnbar@,ecarzri.conz.br. 

      

8.1 -  É vedado à(ao) CONTRAT\)A a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a 
prévia e expressa anuência e autorização da CONTRMTANTE. 

CLÁUSULA NONA - DO 1NAD 4PLEMENTO 
9.1 - O Inadimplemento das obrções previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei . 566/93,  e suas alterações posteriores, será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 
recebimento, a fim de que seja providenciada a regule .ização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.2 - A não regularização podem ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem coma' no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos 
serviços pela(o) CONTRATADA(0) até a sua norma zação 

9.3  - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às eguintes sanções: 

9.3.1 - advertência; 
9.3.2 - suspensão temporária do dir; ito de participar de licitação; 
9.3.3 - impedimento de contratar C( m a Administração; 
9.3.4 - declaração de inidoneidack para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA-. DAS PLNALIDADES 
10.1 - A(0) CONTRATADA(C) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, : orrendo as seguintes situações: 
10.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa 

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante da contratação. 
10.3 - Inexecução total ou parcial lis serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente 

a 0% (dez por cento), calculada sobre o montante  Ga  contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - O não cumprimento ds disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejand: rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Adn!i;listração, com relação às normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instru"ento. 

11.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.2.1 - Omissão de pagamento pUa CONTRATANTE: 
11.2.2 - Inadimplência de qualque le suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.2.3 - Acerto em comum acordt: por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para inibas as partes. 
11.2.4 - No caso de não cumprin'e ito de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 

sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que  s2.  faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIhA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50  (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART.— DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrate todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 

proposta apresentada pela Contratada, bem como evtrtuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.. DO FORO 

15.1 - O Foro competente para diri.ïir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Barbalha/CE, excluindo-se qual outro per mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- )AS DISPOSIÇÕES FINAIS 



CPFn°  3g7.   

(:PF  0 	 o 'D 
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16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Barbalha - CE, 

 

Presidente da ani 	Municipal de Barbalha 
Ordenado(a) de Despesas 

CONTRATANTE 

CONTRATADO(A) 


